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QUE ALTEIM DI SPOSITIVOS DA

LEI No ~086 DE 13/ 0G/ 89 , E

D,\ OUTR, \S PHOVIDE,'lCIAS .

u;y NU 2 . O~H Df~ 18 Dr. AGOSTO UI'; 19 8 9 .

t1Art igo lo . l,' ieu o Poder Executivo au t c -,

r iza do a a L í c na r- , por preç o incen t i v ado ,

pa ra fin s i ndu s t riai s , c at ravés de Coo

corrê nc ia , uc a á r e a de t c r ra6 d e aprox i

m.:l dnmcn t c 30 . 000 rn2 ( trin ta mil metros_

quad rados ) , ou . 1 , 23 alquei res pau l ist a ,

sit uada nesta c I dade e c o mn r-cn de Agu _

dOH, c uj n l o c .:I 1i z .:I ç ã o e confron t a çõl..' s ,

.c onat.am do :·l e l:\OI"ia l Des critivo" .

con tinua f l s . 0 2
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ESTADO DE SÃO PAULO

o Dr. Xc Laon ,\SS.:l d. A)o"ub , Prefeit o ~Junici pil.l de .\ gu

dos, Es t ado de são Paulo , no us e do GUUli at ribu ições l ega i s, f .:lz saber

que a Cumm-a ~lu ll i c i pa l apr-ovou c ê I o s a nci ona a e cg u í n t e lei :

.\la I CO l O.. O .\rt i c o Hl d a Lo i n O 2 08 6 de 13/ 0G/89 I

pas sa a ter a ~;ccui n t c rcd;:lção :

ART I GO 2!) . O preço i n c en t i v a d o a q ue s e refe re o

A rt i ~o ~O, par a a r e f er i d a á r e a de t erras , se r á do Ncz$ . 29 . 400 ,OO (v inte_

e n ove n i l e quct r-occ n to s c ruzados novo s) , c não como conut.ou , no c í t ado-,

a r-t; í gc , o pr e ç o por a Lquc í.r-c ,

§ 2 D. Utili z a r o i móve l pa r a fazer c on s 

trução ind ust r i al perc anentc , c p ô r cm fun cionacento uma industria;

§ :Ja . Co n ceder tta ba l h o a pelo ecno s 20

AnT IGO 3 Q. 0 5 Parágrafos l D , 2D , 3D c ola do AI' t i r;o

10 , pa s s a m a vi gora r com a ti seguin t es r-cd a ç jio s r

§ l Q. Ed ifi c a r no i cóvc l , no p razo de 1 2

( d o z e ) r:lC ~e$ , bar r acii o i ndus t r i al c om área [;J í n ima d e 1 . 00 0 02 (hum mil rac

t. r-c s qna d r-a üo s) ,

§ -i c , I n i c i ar a s a t Ivddadcs indust riais

n o pi- a zo de 1 2 (do ze) ecs c s da Lavr-n t u r -a da escritura .
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ARTIGO 40. As obri&,.ól ÇÕCS COIl~tantcs do artigo a n t e r i o r ,

dc vcr-Ee Co ns ta r d Q esc r it u ra plíllli ca a s ei" lavroilua no Cartório ue Hcr,i u _
Lro de I m5vci s local .

AHTIGO 50 0 Cutllprillas as cond ições nou prazos e mod os c~
Li JluLulo :. no artigo 3D , ficotrá a firma ill\'c6Lida dcfinith'amcnLc no (Ji_
1'clto de pl'opri ctladc do im~vcl .

ARTIGO 60 . Fi cam revosados o A. r t i g o 2Q c Inc Ls c s ; a Ar_

Li s o 50 c I'.l.rár. ról f os , c o Artigo 60 da Lei nO 2086 de 13/06/89 .

AIlTIGO ?D. Esta lei e ntrará Cf'1 vi&,or na dat a de G u a pu_
bli c a ção, rc voC;óHI..vs as dil;jlCH' !ÇÕC6 cm contrário .
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